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.DECREIONQ3.950/80 =

PAULO CONS'fANTINO, Prefeito }1unicipa1 de Presidente Prudente,

Estado de são Paulo, usando de suas atribuições legais,

DECRETA:

ARTIGO 19 -Fica a disposição da Autarquia l'~unicipal de Esportes de Pre-

sidente Prudente -~iEPP, o servidor de provimento efetivo,

e'xercendo as funções de Diretor, o Senhor J1r~~AL RODRIGVES,

a partir da data da publicação.
~

.ARTIGO 2Q -Fica assegurado ao servidor, todos os direitos e vantQgens -

..adquiridos, nos termos da Lei l'Iunicip~l 1470 (ESTATUTO DOS '

FUNCION1RIOS l-1lli~ICIPAIS), de 30..10.71, bem como os que vier

a adquirir por força da mesula lei e posteriores.

ARTIGO 3g -Este Decreto entrar' em vigor na data de sua publicação, re-

v~;)gadas as disposições eill contrário.

Pr~sidenteo Prudente, Paço l.funicipal 'tFloriva1do Leal", aos -

doze (12) dias do mês de Junho de 1980.

PA~~~NO
Prefeito 1.1unicipa1

Registrado ePub1icado na Di são de Administração da Prefei-

tura l-'Iunicipa1 de Presidente Pruden e, s doze (12) dias dOl ;S de Junho
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